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ATO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

 

 

Nos termos do art. 72 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 

considerando a instrução processual acostada nos autos, que demonstra a 
necessidade da contratação e a devida observância dos princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, AUTORIZO a realização da 

contratação direta por dispensa de licitação, conforme previsto na legislação vigente. 

A autorização ora concedida abrange o objeto devidamente especificado no processo 
administrativo, observadas as justificativas técnicas, a estimativa de preços, a 

disponibilidade orçamentária e demais documentos que compõem os autos. 

Transparência: Recomenda-se que a execução deste ato observe os princípios da 
transparência e publicidade, garantindo acesso às informações pertinentes, nos 

termos da legislação aplicável. 

Este ato tem por finalidade formalizar a autorização do Chefe do Poder Executivo 
para a adoção do procedimento de dispensa de licitação, servindo como peça 

integrante do processo administrativo, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

 

 

       JOSÉ MATHEUS RODOLFO DE FREITAS 
         Prefeito Municipal 
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